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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/04/2014 09:29:57  Data da assinatura:  11/04/2014 10:12:47

PLENÁRIO

DESPACHO
11/04/2014

LIDO NA  36ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE ABRIL DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Data da criação:  14/04/2014 08:37:36  Data da assinatura:  14/04/2014 08:38:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
14/04/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 45/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7615/14)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 45/2014 - MENSAGEM Nº. 7.615/2014 - PARECER

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  14/04/2014 15:40:20  Data da assinatura:  14/04/2014 15:40:26

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
14/04/2014

MENSAGEM Nº 7.615, DE 14 DE ABRIL DE 2014

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.615, de 10 de abril de 2014,
apresenta ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO MLW INTERMED HANDELS - UND
CONSULTINGGESELLSCHAFT FUR ERZEUGNISSE UND AURUSTUNGEN DES
GESEUNDHEITS UND BILDUNGSWESENS MBH – MLW INTERMED, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

 

O Chefe do Executivo estadual justificando o projeto que visa autorizar o Estado do Ceará a contratar e
garantir operação de crédito interna no valor total de até E$ 67.810.000,00 (sessenta e sete milhões e
oitocentos mil Euros) junto ao Banco MLW INTERMED HANDELS - UND
CONSULTINGGESELLSCHAFT FUR ERZEUGNISSE UND AURUSTUNGEN DES GESEUNDHEITS

 assevera:UND BILDUNGSWESENS MBH – MLW INTERMED,

 

“Não obstante à comprovada melhoria nos indicadores socioeconômicos do Estado do
Ceará, persiste a necessidade de expansão de investimentos em diversas áreas, os quais,
por vezes, exigem a obtenção de financiamentos, que possibilitam a utilização de recursos
próprios em ações prioritárias e imediatas de custeio e demais investimentos na área
social.

A credibilidade do Estado do ceará junto às instituições financeiras e a

 

sua baixa capacidade de endividamento lhe credenciam a captar, em condições
favoráveis, recursos de outras fontes. Essa capacidade lhe possibilita obter recursos para
empreendimentos em diversas áreas de atuação com prazos de implantação e de retorno
de médio e longo prazos.
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Para dar prosseguimento ao processo de modernização de instituições públicas no Ceará,
o PROMOTEC II prevê a aquisição de equipamentos que assegurem o aperfeiçoamento da
infraestrutura tecnológica em áreas primordiais como: educação superior, segurança
pública, finanças públicas e meio ambiente.

O Projeto prevê investimentos em:

• equipamentos laboratoriais para universidades estaduais e unidades de pesquisa e
formação tecnológicas;

• estruturação da fazenda pública estadual com equipamentos capazes de atender, de
forma eficiente e segura, a identificação de inconformidades na circulação de
mercadorias equipamentos;

• aquisição de equipamentos especializados que possibilitem ao sistema estadual de
segurança pública e defesa social a ampliação do atendimento das demandas dos
cidadãos;

• e, a modernização de órgãos do sistema estadual de meio ambiente.

Dessa forma, pela relevância das ações, pela monta dos recursos previstos, pela linha de
atuação da instituição financeira e pelas experiências exitosas até então alcançadas, o
Governo do Estado do Ceará identificou junto ao MLW Intermed, as condições adequadas
à expansão de investimentos em equipamentos de alta tecnologia disponíveis no mercado,
notadamente da Alemanha, com vistas à melhoria contínua da prestação dos serviços
públicos estaduais.”

 

Preceitua o art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, que é da Competência exclusiva da
Assembléia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar
convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não
previstos no orçamento.”

 

Assim, a proposta em análise atende ao   mencionado dispositivo constitucional estadual, além de
encontrar respaldo nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza|:

 

 Art. 3º ................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de   conceber e implantar
políticas públicas, planos,   programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado
ao esforço de desenvolvimento nacional.

 

Por sua vez, a concessão de garantia referente ao futuro financiamento prevista no art. 2º, amolda-se ao
art. 167, IV da Constituição Federal, combinado com o § 4º do mesmo dispositivo, que possibilita a
vinculação de recursos de que tratam o art. 157 e 159 desta mesma Lei Maior.

 

Por fim, deve-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico sobre a proposta a verificação da
mesma em relação aos limites globais para as operações de crédito externo dos Estados traçados pelo
Senado Federal, bem como o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Estado do Ceará.

 

Destarte, a Mensagem  se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer emsub examinen
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de abril de
2014.

 

 

 

 

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/04/2014 16:07:44  Data da assinatura:  14/04/2014 16:09:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/04/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 A Sua Excelência o senhor Deputado Dr Sarto

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 45/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.615/2014)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  15/04/2014 14:05:58  Data da assinatura:  15/04/2014 14:12:27

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
15/04/2014

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 45/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.615/2014)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7615/14 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO
JUNTO AO MLW INTERMED HANDELS - UND
CONSULTINGGESELLSCHAFT FUR ERZEUGNISSE UND
AUSRUSTUNGEN DES GESEUNDHEITS UND
BILDUNGSWESENS MBG - MLW INTERMED, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 45/2014, oriunda da mensagem nº 7.615/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO MLW INTERMED
HANDELS - UND CONSULTINGGESELLSCHAFT FUR ERZEUGNISSE UND
AUSRUSTUNGEN DES GESEUNDHEITS UND BILDUNGSWESENS MBG - MLW
INTERMED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 06 (seis) artigos.

 

II- ANÁLISE
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A razão desta proposta legislativa reside na competência exclusiva desta Casa em autorizar empréstimos,
nos exatos termos da Constituição do Estado do Ceará, in verbis:

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos;

 

Portanto, para a realização da despesa pretendida e para a disponibilidade de recursos na forma almejada,
o Poder Executivo necessita de autorização legislativa, medida que impulsiona o Governador deste
Estado a encaminhar o presente projeto de lei.

A proposta de tem por objetivo dar prosseguimento ao processo de modernização de instituições públicas
no Ceará, o PROMOTEC II prevê a aquisição de equipamentos que assegurem o aperfeiçoamento da
infraestrutura tecnológica em áreas primordiais como: educação superior, segurança pública, finanças
públicas e meio ambiente.

Vale ressaltar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos, disciplinando
a autorização para empréstimo específico e possibilitando a consignação de crédito orçamentário
correspondente às despesas a serem realizadas para a execução do , a ser efetuadaPROMOTEC II
através de crédito especial, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei n° 4.320/64, sendo os recursos
correspondentes advindos da operação de crédito porventura autorizada.

Por sua vez, a cessão ou vinculação em garantia ao futuro empréstimo ajusta-se ao comando do art. 167,
IV, da Constituição Federal, combinado com o §4° do mesmo artigo.

Assim, fica permitida a vinculação dos recursos de que tratam o art. 157, incisos I e II, e art. 159, inciso I,
alínea “a” e inciso II, para prestação de garantia à operação de crédito, complementadas, de forma não
vinculada, pelas receitas tributárias próprias previstas no art. 155, incisos I, II e III, todos da Carta Magna,
bem como de outras garantias em direito admitidas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

15 de 30



 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 45/2014 (oriunda da mensagem nº 7.615/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  15/04/2014 14:21:59  Data da assinatura:  15/04/2014 16:11:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/04/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM  Nº 45/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.615/2014)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR DE URGÊNCIA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  15/04/2014 16:28:37  Data da assinatura:  15/04/2014 16:28:53

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À EMENDA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  15/04/2014 16:30:25  Data da assinatura:  15/04/2014 16:31:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM N.º 45/14

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/04/2014 17:05:27  Data da assinatura:  15/04/2014 17:05:54

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/04/2014

 

SOMOS DE  A MENSAGEM N.º 45/14, ORIUNDO DA MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
7615/14 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
MLW INTERMED HANDELS - UND CONSULTINGGESELLSCHAFT FUR ERZEUGNISSE UND
AUSRUSTUNGEN DES GESEUNDHEITS UND BILDUNGSWESENS MBG - MLW INTERMED, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO NOS POSICIONAMOS FAVORAVELMENTE A

 E NOSEMENDA DE REDAÇÃO N.º 03/14, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR. SARTO
POSICIONAMOS CONTRÁRIO AS EMENDAS N.ºs: 02 E 03 DE AUTORIA DO DEPUTADO
HEITOR FÉRRER.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  15/04/2014 17:16:07  Data da assinatura:  15/04/2014 17:16:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/04/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 45/2014 (oriunda da Mensagem Nº 7.615)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Júlio César Filho

PARECER: Favorável à Mensagem e à Emenda de Nº 03/2014; Contrário às Emendas de Nº
02/2014 e 03/2014
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  15/04/2014 18:55:29  Data da assinatura:  15/04/2014 18:55:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2014

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho,

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/04/2014 21:41:03  Data da assinatura:  15/04/2014 21:41:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/04/2014

PARECER DO RELATOR

 

ANALIZANDO A EMENDA DE Nº 03/2014 DE AUTORIA DO EXMO. SR. DEPUTADO
ESTADUAL DR. SARTO NOGUEIRA, EMITIMOS PARECER FAVORÁVEL A PRESENTE
PROPOSITURA;

 

DEP. JÚLIO CÉSAR FILHO

RELATOR

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99345 - MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  15/04/2014 22:15:57  Data da assinatura:  15/04/2014 22:16:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/04/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 45/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 7615/14)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR DA EMENDA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: APROVADA A EMENDA

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DA EMENDA.

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/04/2014 12:30:11  Data da assinatura:  16/04/2014 12:59:55

PLENÁRIO

DESPACHO
16/04/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 16/04/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 16/04/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 29ª (VIGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 16/04/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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